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PROVIMENTO 30/95

(Antiga Emenda Regimental nº 1/95, renumerado conforme artigo 2º do Provimento nº 49, de 5.12.2002)

REVOGADO: RESOLUÇÃO Nº 1/2006 (Novo RI)

(Publicada no D.O.E. nº 4.512, de 19.5.1995, p. 3)

(Emenda Regimental 1/95 - Altera Regimento Interno, Art. 30, parágrafo 4º, p. 137)

Altera o parágrafo 4º, do Art. 30 do Regimento Interno.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e cumpridas as formalidades contidas nos artigos 76, inciso II e Parágrafo Único, 78, alínea “b”; 80, alínea “a”, 85 e 86 do Regimento Interno, publicado no Diário Oficial do Estado, de 29 de outubro de 1969, e em decorrência da decisão do Plenário, consubstanciada na Resolução nº 3.966/95, de 18 de maio de 1995, exarada no Protocolo nº 18.369/95,


RESOLVE:


Art. 1º - O parágrafo 4º, do art. 30, do Regimento Interno, passa a ser o seguinte:


“§ 4º - Para efeito de quorum do Tribunal Pleno, do Conselho Superior e das Câmaras, a que se refere o parágrafo anterior, será considerado o Auditor já convocado na forma do art. 11, desse Regimento.”

Art. 2º - Em conseqüência dessa alteração, os atuais parágrafos 4º, 5º, 6º, 7º e 8º, do art. 30, passam a ser, respectivamente, parágrafos 5º, 6º, 7º, 8º e 9º.


Art. 3º - A presente Emenda Regimental entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 18 de maio de 1995.

NESTOR BAPTISTA - Presidente

QUIÉLSE CRISÓSTOMO DA SILVA - Vice-presidente

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO - Corregedor-geral

JOÃO CÂNDIDO FERREIRA DA CUNHA PEREIRA - Conselheiro

Fui presente:  HENRIQUE NAIGEBOREN - Procurador-geral do Estado junto ao 

Tribunal de Contas

Fui presente:  RUI BAPTISTA MARCONDES - Auditor

